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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 433ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 31 DE MAIO DE 2017

 Aos trinta e um dias do mês de maio de dois mil e dezessete, na sala 
de reuniões da CCR/MPM, na Sede da Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em 
Brasília, Setor de Embaixadas Norte, Lote 43, reuniu-se a Câmara de Coordenação 
e Revisão do Ministério Público Militar. Presentes os Subprocuradores-Gerais 
da Justiça Militar: Dr. José Garcia de Freitas Júnior (Coordenador), Dra. Anete 
Vasconcelos de Borborema (Membro) e Dr. Clauro Roberto de Bortolli (Suplente).
Aberta a Reunião às quinze horas e quinze minutos.
 1. MANIFESTAÇÕES:
1.1.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000129-
  47.2016.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
  DENÚNCIA SOBRE TRATAMENTO MÉ-
  DICO INADEQUADO DISPENSADO A EX-MILITAR
  POR HOSPITAL MILITAR. Diligências.
  Irregularidades não
  comprovadas. O Diretor do hospital ofereceu ao
	 	 ex-militar	reavaliação	médica	para	verificar	se	há
  necessidade de procedimento cirúrgico. Inexistência
  de crime militar. Arquivamento na instância,
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.2.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000171-
  26.2016.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
  AERONÁUTICA. TRATAMENTO MÉDICO
  MULTIDISCIPLINAR. SUPOSTO ATRASO
  NA LIBERAÇÃO DE VERBA PARA O CUSTEIO
  DO TRATAMENTO DE SAÚDE
	 	 DO	FILHO.	Diligências.	Afirmações	não	confirmadas.
  Descentralização de recurso efetivada pela
  Administração Militar. Ausência de repercussão
  penal. Arquivamento na instância, homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.3.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000197-
  13.2016.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Clauro Roberto de Bortolli.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. OPERAÇÃO DE GARANTIA
  DA LEI E DA ORDEM. JOGOS OLÍMPICOS
  E PARALÍMPICOS RIO 2016. Irresignação
  pessoal sobre escala de serviço excessiva, sem direito
	 	 à	folga,	más	condições	de
  trabalho, com exagero de peso do material de segurança
  individual, bem como sobre condições
  inadequadas de alojamento militar. Informações
  prestadas pela Autoridade Militar, corroboradas
  por militares envolvidos na missão, dando conta

  da não ocorrência dos fatos narrados. Arquivamento   
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.4.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000183-
  23.2016.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
  DENÚNCIA DE INVASÃO DE MILITARES
  EM FAZENDA LOCALIZADA EM ÁREA
  SOB ADMINISTRAÇÃO MILITAR. Diligências.
  Inexistência de indício de crime militar.
  Reintegração de posse interposta pelo denunciante
  na esfera cívil. Questão a ser resolvida na esfera
  administrativa. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.5.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000168-
  79.2016.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
  REPRESENTAÇÃO ANÔNIMA. SUPOSTA
  FRAUDE PRATICADA POR MILITAR DA
  MARINHA DO BRASIL. Auxílio- transporte. Requisição
  de instauração de IPM.
  Desnecessidade de manutenção da investigação direta
  na PJM. Arquivamento na instância, homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.6.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000225-02.2016.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. NOTICIANTE RELATA
  QUE SUA MÃE NÃO RECEBEU TRATAMENTO
  ADEQUADO, EM HOSPITAIS MILITARES,
  E VEIO A ÓBITO. Diligências pelo MPM. Das
  informações emitidas pelas autoridades
  médico-hospitalares se observa que a situação da
  paciente era crítica, não faltando a ela o tratamento
	 	 médico	necessário.	Ausência	da	configuração
  de crime militar. Arquivamento na origem,
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.7.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000043-66.2017.1105.
 Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO PROMOVIDA
  POR CIVIL CONTRA MILITAR DO
  EXÉRCITO BRASILEIRO. SUPOSTA PRÁTICA
  DOS CRIMES DE USO DE ENTORPECENTE,
  LESÃO CORPORAL E
  ESTUPRO DE MENOR. Diligências. Medidas   
  administrativas
	 	 de	verificação	sumária	pela	OM.	Indícios
  de uso de substância entorpecente, não
  constatado. Ausência de subsunção dos demais fatos
  ao artigo 9° do CPM. Remessa ao MPE/RJ.
  Arquivamento na instância, homologado. Declínio
  de atribuições em favor do Ministério Público do
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  Estado do Rio de Janeiro/RJ. Homologação do
  declínio de atribuições.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento no tocante à investigação referente
  ao suposto uso de drogas ilícitas em local sob
  Administração Militar e homologar o declínio de
  atribuições em favor do Ministério Público do Estado
  do Rio de Janeiro, em relação à notícia de
  violência a uma pessoa e estupro de outra menor,
	 	 fatos	não	ocorridos	em	área	sob	a	Administração
  Militar e que não se enquadram, em tese, como
  delitos militares.
1.8. Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000031-72.2017.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Clauro Roberto de Bortolli.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. IRRESIGNAÇÃO SOBRE
  EXIGÊNCIA DE DOCUMENTOS PARA COMPROVAR
  O USO DO AUXÍLIO-TRANSPORTE.
  Inocorrência de abuso na medida administrativa,
  uma vez que as comprovações
  exigidas atendem as normas sobre pagamento de
  pessoal da Marinha do Brasil. Matéria eminentemente
  administrativa, sem respingos na seara penal
  militar. Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.9.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000018-33.2017.1201.
 Origem:  1ª PJM São Paulo - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. DEMORA NA SOLUÇÃO
  DE PROCESSOS QUE TRAMITAM PERANTE
  A 2ª REGIÃO MILITAR. Informação do Exército
  que um dos processos foi solucionado e o outro
	 	 aguarda	análise.	Inexistência	de	crime	militar.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.10.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000063-41.2016.1701.
 Origem:  PJM Recife - 2º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Decisão:  Retirado de Pauta, por Decisão da Relatora.
1 . 11 .  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000010-34.2017.1202.
 Origem:  2ª PJM São Paulo - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Clauro Roberto de Bortolli.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. IRRESIGNAÇÃO SOBRE
  SUPOSTOS DESCUMPRIMENTOS DE NORMAS
  QUE REGULAM A REGULARIZAÇÃO
  DOS PRODUTOS CONTROLADOS DE CAC.
  Informações prestadas pela autoridade militar dão conta de  
  que o procedimento administrativo atendeu a legislação
  em vigor. Ausência de indícios de ilegalidades.
  Matéria de cunho eminentemente administrativo,
  sem possibilidade de respingos na seara penal
  militar. Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.12.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000004-37.2017.1202.
 Origem:  2ª PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. DEMORA NA SOLUÇÃO
  DE PROCESSOS QUE TRAMITAM PERANTE
	 	 SFPC.	Informação	do	requerido	que	justificou	o
	 	 atraso.	Insuficiência	de	pessoal	no	setor.	Inexistência

  de crime militar. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.13.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000010-89.2017.1701.
 Origem:  PJM Recife - 1º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. EXÉRCITO BRASILEIRO.
  SUPOSTA PRÁTICA DO CRIME DE EXERCÍ-
  CIO DE COMÉRCIO POR OFICIAL. Requisição
  de instauração de IPM. Desnecessidade de manutenção
  da investigação direta na PJM.
  Arquivamento na instância, homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.14.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000072-33.2016.1201.
 Origem:  1ª PJM São Paulo - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Clauro Roberto de Bortolli.
 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. IRRESIGNAÇÃO SOBRE
  DEMORA NA CONCLUSÃO DE PROCESSO
  ADMINISTRATIVO DE EXPEDIÇÃO DE DOIS
  CERTIFICADOS DE REGISTRO DE ARMA DE
  FOGO (CRAF). Informações prestadas pela
  autoridade militar dão conta de que, em relação a
  um dos CRAF, não ocorreu a emissão por falta de
  requerimento do interessado. Em relação a outra
	 	 demanda,	a	mesma	já	havia	sido	sanada.	Ausência
  de desídia da Administração Militar. Matéria de
  cunho eminentemente administrativo, sem possibilidade
  de respingos na seara penal militar. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.15.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000002-57.2017.2101.
 Origem:  1ª PJM Brasília - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. DEMORA NA SOLUÇÃO
  DE PROCESSOS QUE TRAMITAM PERANTE
  SFPC. Informação do requerente de que os processos
  foram solucionados. Inexistência de crime
  militar. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.16.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000060-21.2016.1401.
 Origem:  PJM Juiz de Fora - 3º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra.. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. EXÉRCITO BRASILEIRO.
  REPRESENTAÇÃO PROMOVIDA POR CIVIL
  CONTRA MILITAR. SUPOSTO RETARDO   
  INJUSTIFICADO NA EMISSÃO DE CERTIDÃO
  DE TEMPO DE SERVIÇO COM
  INFORMAÇÕES INTENCIONALMENTE    
  INCORRETAS. Ausência de providência no tocante
  a apuração e responsabilização do militar. Diligência.
  Questões que não transpõem os limites da
  seara administrativa. Inexistência de repercussão
  criminal. Arquivamento na instância, homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.17.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000003-74.2017.1303.
 Origem:  PJM Santa Maria - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Clauro Roberto de Bortolli.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO DE CIVIL,
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  MÃE DE ALUNO DE COLÉGIO MILITAR,
  IMPEDIDA DE ADENTRAR AO ESTABELECIMENTO
  DE ENSINO, POR CONTA DE
  VESTIMENTA SUPOSTAMENTE
  INADEQUADA. Regramento administrativo, notadamente
  por recomendação exarada pelo Comando
  do estabelecimento escolar, tido como em
  descompasso com a legislação. Ausência de indícios
  de crime militar. Arquivamento homologado,
  nesse aspecto. Declinação de atribuição para o Ministério
  Público Federal, com remessa dos autos originais
  àquele ramo do MPU. Necessidade de submissão
  prévia de declínio de atribuições à
  CCR/MPM. Precedentes do CNMP. Declinação
  homologada, com ressalvas.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento e reconhecer a atribuição do Ministério
	 	 Público	Federal,	para	análise	da	questão
  cível/administrativa. Decidiu também encaminhar
  a Decisão desta CCR/MPM e o voto ao Comandante
  do Colégio Militar de Santa Maria e ao Órgão do
  Ministério Público daquela cidade gaúcha.
1.18.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000008-35.2017.1202.
 Origem:  2ª PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. IRREGULARIDADES NA
  SFPC DA 2ª REGIÃO MILITAR. DENÚNCIA
  GENÉRICA. Informação do requerido no sentido
  de que a legislação pertinente é devidamente cumprida
  na Unidade. Inexistência de crime militar.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.19.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000005-76.2017.1302.
 Origem:  PJM Bagé - 2º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. EXÉRCITO BRASILEIRO.
  SUPOSTO CRIME MILITAR PRATICADO POR
  SARGENTO DO EXÉRCITO. SUB JUDICE.   
  INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA O SERVIÇO
  DO EXÉRCITO. Suposto
  desatendimento às recomendações médicas. Fotos
	 	 em	perfis	de	rede	social	sugerem	estado	de	saúde
  diverso da incapacidade. Inexistência de crime de
  natureza militar. Arquivamento na instância, homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.20.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000093-41.2017.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Clauro Roberto de Bortolli.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. NOTÍCIA APÓCRIFA SOBRE
  RECEBIMENTO INDEVIDO DE PENSÃO
  MILITAR. Apuração dos mesmos fatos na Notícia
  de Fato 0000075-47.2017.1106, ainda em tramitação.
  Impossibilidade de duas
  investigações para apurar o mesmo evento delituoso.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.21.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000018-30.2017.1202.
 Origem:  2ª PJM São Paulo - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. DEMORA NA SOLUÇÃO

  DE PROCESSOS QUE TRAMITAM PERANTE
  A SFPC DA 2ª REGIÃO MILITAR. Informação
  do requerente de que os processos foram solucionados.
  Inexistência de crime militar.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.22.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000012-55.2017.2100.
 Origem:  1ª PJM Brasília - 1º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO ANÔ-
  NIMA. PROMOÇÃO E PROJEÇÃO NA CARREIRA
  DO QUADRO DE CABOS DA AERONÁUTICA.
  Matéria eminentemente administrativa.
  Ausência de repercussão penal.
  Arquivamento na instância, homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.23.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000063-86.2016.1201.
 Origem:  1ª PJM São Paulo - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Clauro Roberto de Bortolli.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTOS ABUSOS EM
  FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO. PROCEDIMENTO
  DE REVISTA EM CARROS E MOTOS,
  NA ENTRADA E SAÍDA DO COMPLEXO DE
  AVIAÇÃO DO EXÉRCITO.
  Diferenciação no tratamento dispensado para residente
  e não residente da Vila Militar. Informações
  prestadas pela autoridade militar dão conta de
	 	 que	a	fiscalização	atendeu	a	legislação	em	vigor.
  Ausência de indícios de ilegalidades. Matéria
  de cunho eminentemente administrativo, sem respingos
  na seara penal militar. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.24.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000010-28.2017.1301.
 Origem:  PJM Porto Alegre - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. DEMORA NA SOLUÇÃO
  DE PROCESSOS QUE TRAMITAM PERANTE
  SFPC. Informação do requerido de que os processos
  foram solucionados. Inexistência de crime
  militar. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.25.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000038-57.2017.1901.
 Origem:  PJM Campo Grande - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Clauro Roberto de Bortolli.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. OPERAÇÕES DE GLO,
  REALIZADAS PELO EXÉRCITO, EM CAMPO
  GRANDE/ MS, EM CONJUNTO COM OS ÓRGÃOS
  DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO.
  Ausência de irregularidades. Matéria
  eminentemente administrativa, sem respingos na
  seara penal militar. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.26.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000299-62.2017.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. DIFICULDADES NA SOLUÇÃO
  DE PROCESSOS QUE TRAMITAM
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  PERANTE SFPC DA 1ª REGIÃO MILITAR.
  Resposta do requerido informando medidas para a
  melhora no atendimento. Inexistência de crime
  militar. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.27.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000133-
  21.2017.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Clauro Roberto de Bortolli.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.    
  COMUNICAÇÃO,
  AO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR,
  NOS TERMOS DO ART. 10 DA LEI COMPLEMENTAR
  075/93, DA PRISÃO EM FLAGRANTE
  DELITO DE MARINHEIRO,
  PELA PRÁTICA DE CRIME MILITAR (POSSE
  DE ENTORPECENTE). Atividade de controle externo
	 	 da	atividade	da	Polícia	Judiciária	Militar.
  Arquivamento homologado, diante da constatação
	 	 da	regularidade	da	atuação	da	Polícia	Judiciária
	 	 Militar	e	da	remessa	do	APF,	em	tempo	hábil,	ao
  Juízo Militar.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.28.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000134-93.2016.1106.
 Origem:  1ª PJM Brasília - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. DISPENSA DE LICITAÇÃO
  PARA A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS
  IMPORTADOS PELA EMPRESA GLOBALTECH
  E AGECOPA, COM ANUÊNCIA DO ENTÃO
  DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS   
  CONTROLADOS.
  Solicitação de instauração de IPM pela PJM
  Brasília, a qual foi atendida. Desnecessidade de
  prosseguimento do presente feito. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.29.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000006-
  55.2017.2101.
 Origem:  1ª PJM Brasília - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Clauro Roberto de Bortolli.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE   
  VERIFICAÇÃO DE PRISÃO MILITAR. VISITA
  TÉCNICA ANUAL ÀS DEPENDÊNCIAS    
  CARCERÁRIAS DO 11º GRUPO DE ARTILHARIA
  ANTIAÉREA (BRASÍLIA/DF).
  Adequabilidade das instalações vistoriadas. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologa o
  arquivamento.
1.30.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000070-
  04.2017.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Decisão:  Retirado de Pauta, por Decisão do Relator.
1.31.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000012-
  09.2017.1501.
 Origem:  PJM Curitiba - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Clauro Roberto de Bortolli.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE   

  VERIFICAÇÃO DE PRISÃO MILITAR. VISITA
  TÉCNICA ANUAL ÀS DEPENDÊNCIAS    
  CARCERÁRIAS DO 5º BATALHÃO DE SUPRIMENTO
  (CURITIBA/PR). Adequabilidade
  das instalações vistoriadas. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.32.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000071-
  52.2017.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas.
 Decisão:  Retirado de Pauta, por Decisão do Relator.
1.33.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000068-
  05.2017.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Clauro Roberto de Bortolli.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE   
  VERIFICAÇÃO DE PRISÃO MILITAR. VISITA
  TÉCNICA ANUAL ÀS DEPENDÊNCIAS    
  CARCERÁRIAS DA BASE DE HIDROGRAFIA DA
  MARINHA (NITERÓI/RJ). Adequabilidade
  das instalações vistoriadas. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
 Nada mais havendo a tratar, o Senhor Coordenador, Dr. José Garcia de 
Freitas	Júnior,	declarou	finda	a	reunião	às	16h45.	Para	constar,	eu,	Renata	Rabello	
Peixoto	Cruz,	lavrei	esta	Ata,	a	qual	será	assinada	por	ele	e	por	mim.

JOSÉ GARCIA DE FREITAS JÚNIOR
Coordenador

RENATA RABELLO PEIXOTO CRUZ
Secretária
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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
SECRETARIA

PORTARIA No- 412, DE 13 DE JUNHO DE 2017

 O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA, no uso das atribuições 
conferidas pela Portaria nº 290/PGJM, de 5/12/2013, combinada com a Portaria nº 
114/PGJM, de 31/8/2016, considerando o contido no Processo Eletrônico SEI n.º 
3.00.000.1.005545/2017-88, resolve:
	 Conceder	 aposentadoria	 voluntária	 à	 Servidora	 MARIA	 CLEUZA	
OLIVEIRA RODRIGUES, CPF nº 144.841.291-91, RG nº 342.812 - SSP/DF, 
nascida em 20/5/1953, matrícula nº 106-6, ocupante do cargo de Técnico do MPU/
Apoio Técnico-Administrativo/Administração, código TC20100, Classe C, Padrão 
TMPU-C13, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de 
julho de 2005, com acréscimo do Adicional por Tempo de Serviço, no percentual 
de 17% (dezessete por cento), nos termos da Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4/9/2001,	e	da	Vantagem	Pessoal	Nominalmente	Identificada	-	VPNI,	equivalente	a	
1/5	(um	quinto)	de	função	de	confiança	FC-2,	com	a	correlação	oriunda	das	Leis	nº	
9.953/2000, nº 10.476/2002, nº 11.415/2006 e nº13.316/2016, com base no artigo 
15 da Lei nº 9.527/1997.

GILBERTO BARROS SANTOS
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PORTARIA No- 415, DE 14 DE JUNHO DE 2017

 O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 124, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de 
maio de 1993, e pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria nº 290/PGJM, de 5 de dezembro 
de 2013, resolve:
 Transformar, sem aumento de despesa, 2 (duas) Funções Comissionadas 
FC-1, criadas pela Lei nº 10.771, de 21 de novembro de 2003, na estrutura do 
Ministério Público Militar, em 1 (uma) Função Comissionada FC-3, observado o 
disposto estabelecido no art. 22, § 1º, da Lei nº 13.316, de 20 de julho de 2016. Esta 
Portaria	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

GILBERTO BARROS SANTOS

PORTARIA No- 418, DE 14 DE JUNHO DE 2017.

 O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 124, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de 
maio de 1993, e pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria nº 290/PGJM, de 5 de dezembro 
de 2013, resolve:
 Apostilar a nomeação constante da Portaria nº 462/DG, de 10 de 
outubro	de	2016,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	nº	197,	de	13	de	outubro	
de 2016, que designou CLAUDIO SILVA DUARTE, Analista do MPU/Apoio 
Jurídico/Direito, requisitado do Ministério Público Federal, matrícula nº 16013-6, 
para	exercer	a	Função	de	Confiança	de	Assistente	Administrativo	Nível	II,	Código	
FC-2	 (69266),	passando	a	exercer	a	Função	de	Confiança	de	Chefe	do	Setor	de	
Jurisprudência de Pessoal, Código FC-3 (62887), do Departamento de Gestão de 
Pessoas/DGP, da Procuradoria-Geral de Justiça Militar.

GILBERTO BARROS SANTOS

PORTARIA No- 419, DE 14 DE JUNHO DE 2017

 O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 124, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de 
maio de 1993, e pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria nº 290/PGJM, de 5 de dezembro 
de 2013, e considerando o disposto no art. 12 da Portaria PGR/MPU nº 424, de 5 de
julho de 2013, alterada pela Portaria PGR/MPU nº 61, de 22 de julho de 2016, 
bem como o que consta no Processo Administrativo nº 3.00.000.1.006413/2017-
29, resolve:
 Remover, a pedido, mediante permuta, as servidoras a seguir 
relacionadas, ocupantes do cargo de Técnico do MPU/Apoio Técnico-
Administrativo/Administração:
 ALBA LUCIA MONTURIL RÊGO, matrícula nº 311-5, da 
Procuradoria-Geral de Justiça Militar para a Procuradoria de Justiça Militar em 
Brasília;
 DIANA MARTINS GUEDES, matrícula nº 1034-1, da Procuradoria
de Justiça Militar em Brasília para a Procuradoria-Geral de Justiça Militar. 

GILBERTO BARROS SANTOS

PORTARIA No- 420, DE 16 DE JUNHO DE 2017

 O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 124, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de 
maio de 1993, e pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria nº 290/PGJM, de 5 de dezembro 
de 2013, resolve:
 Dispensar a Servidora DIANA MARTINS GUEDES, ocupante do 
Cargo de Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Administração, 
matrícula	nº	1034-1,	da	Função	de	Confiança	de	Secretário	de	Ofício,	Código	FC-3	
(67832), da Procuradoria de Justiça Militar em Brasília/DF.

GILBERTO BARROS SANTOS

PORTARIA No- 421, DE 16 DE JUNHO DE 2017

 O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 124, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de 
maio de 1993, e pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria nº 290/PGJM, de 5 de dezembro 
de 2013, resolve:
 Designar o Servidor HUGO REZENDE FABRINO, ocupante do Cargo 
de Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Administração, matrícula nº 
1620-9,	para	exercer	a	Função	de	Confiança	de	Secretário	de	Ofício,	Código	FC-3	
(67832), da Procuradoria de Justiça Militar em Brasília/DF.

GILBERTO BARROS SANTOS
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EXTRATO DE CREDENCIAMENTO No- 313/2017

Espécie: Termo de Credenciamento nº 313/2017, celebrado entre o Ministério 
Público da União e CLÍNICA ESTRÁZULAS DE PSICOLOGIA LTDA. 
Objeto: prestação de serviços de Psicologia. Processo: 1.29.000.000052/2017-69. 
Elemento de despesa: 33.90.39 Programa de Trabalho: 03301058120040001. Nota 
de Empenho: 2016NE000253, de 28/01/2016. Vigência: 05/06/2017 a 04/06/2022.
Assinatura: pelo Credenciante, MARCIUS CORREIA LIMA e MARCELO 
ESTRÁZULAS GUIMARÃES, pelo Credenciado.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO No- 341/2017

Espécie: Termo de Credenciamento nº 341/2017, celebrado entre o MINISTÉRIO 
PÚBLICO DA UNIÃO e a ERGOLAB LABORATÓRIO DE ERGONOMETRIA E 
CARDIOLOGIA CLÍNICA - LTDA - EPP. Objeto: Prestação de Serviços Médicos. 
Processo: 1.00.000.017857/2016-89. Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de 
Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPF: n.º 2017NE000135, 
de 25/01/2017, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 
03301058120040001. Nota de Empenho/MPT: n.º 2017NE000073, de 11/01/2017, 
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. 
Nota de Empenho/MPM: n.º 2017NE000037, de 04/01/2017, Elemento de despesa:
33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040053. Nota de Empenho/
MPDFT: n.º 2017NE000195, de 03/03/2017, Elemento de despesa: 33.90.39. 
Programa de Trabalho: n.º 03301210020045664. Nota de Empenho/CNMP: n.º 
2017NE000363, de 21/02/2017. Vigência: 14/06/2017 a 13/06/2022. Assinatura: 
pelo Credenciante MARCIUS CORREIA LIMA e pela Credenciada CLÁUDIA 
DE FÁTIMA PACHECO GANTOIS.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO No- 342/2017

Espécie: Termo de Credenciamento nº 342/2017, celebrado entre o MINISTÉRIO 
PÚBLICO DA UNIÃO e a KHENOSIS CLÍNICA DE SAÚDE MENTAL 
COACHING E REMOÇÃO LTDA. Objeto: Prestação de Serviços Médicos, 
Paramédicos	e	de	Internações	Psiquiátricas.	Processo:	1.00.000.017705/2016-86.	
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. 
Nota de Empenho/MPF: n.º 2017NE000135, de 25/01/2017, Elemento de despesa:
33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/
MPT: n.º 2017NE000073, de 11/01/2017, Elemento de despesa: 33.90.39. 
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPM: n.º 
2017NE000037, de 04/01/2017, Ele-mento de despesa: 33.90.39. Programa 
de Trabalho: n.º 03301058120040053. Nota de Empenho/MPDFT: n.º 
2017NE000195, de 03/03/2017, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de 
Trabalho: n.º 03301210020045664. Nota de Empenho/CNMP: n.º 2017NE000363, 
de 21/02/2017. Vigência: 14/06/2017 a 13/06/2022. Assinatura: pelo Credenciante 
MARCIUS CORREIA LIMA e pelo Credenciado EWERTON TORREÃO DE 
FREITAS MEDEIROS. EXTRATO DE CREDENCIAMENTO No- 344/2017 
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Espécie: Termo de Credenciamento nº 344/2017, celebrado entre o MINISTÉRIO 
PÚBLICO DA UNIÃO e o INSTITUTO BRASILIENSE DE ECOGRAFIA LTDA. 
Objeto: Prestação de Serviços Médicos. Processo: 1.00.000.004046/2017-07. 
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. 
Nota de Empenho/MPF: n.º 2017NE000135, de 25/01/2017, Elemento de despesa:
33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/
MPT: n.º 2017NE000073, de 11/01/2017, Elemento de despesa: 33.90.39. 
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPM: n.º 
2017NE000037, de 04/01/2017, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa 
de Trabalho: n.º 03301058120040053. Nota de Empenho/MPDFT: n.º 
2017NE000195, de 03/03/2017, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de 
Trabalho: n.º 03301210020045664. Nota de Empenho/CNMP: n.º 2017NE000363,
de 21/02/2017. Vigência: 06/06/2017 a 05/06/2022. Assinatura: pelo Credenciante 
MARCIUS CORREIA LIMA e pelos Credenciados PAULO ROBERTO MENDES 
FERREIRA e ANTONINO MENDES FERREIRA.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO No- 345/2017

Espécie: Termo de Credenciamento nº 345/2017, celebrado entre o MINISTÉRIO 
PÚBLICO DA UNIÃO e a PERFIL ESPAÇO MULTITERÁPICO LTDA 
- ME. Objeto: Prestação de Serviços Médicos e Paramédicos. Processo: 
1.00.000.002185/2017-98. Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de 
Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPF: n.º 2017NE000135, 
de 25/01/2017, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 
03301058120040001. Nota de Empenho/MPT: n.º 2017NE000073, de 11/01/2017, 
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. 
Nota de Empenho/MPM: n.º 2017NE000037, de 04/01/2017, Elemento de despesa: 
33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040053. Nota de Empenho/
MPDFT: n.º 2017NE000195, de 03/03/2017, Elemento de despesa: 33.90.39. 
Programa de Trabalho: n.º 03301210020045664. Nota de Empenho/CNMP: n.º 
2017NE000363, de 21/02/2017. Vigência: 14/06/2017 a 13/06/2022. Assinatura: 
pelo Credenciante MARCIUS CORREIA LIMA e pela Credenciada PATRICIA 
VIANA CRUZ.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO No- 346/2017

Espécie: Termo de Credenciamento nº 346/2017, celebrado entre o MINISTÉRIO 
PÚBLICO DA UNIÃO e a CLÍNICA DE ORTOPEDIA E ESPECIALIDADES 
ÁGUAS CLARAS LTDA. Objeto: Prestação de Serviços Médicos. Processo: 
1.00.000.005806/2017-95. Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de 
Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPF: n.º 2017NE000135, 
de 25/01/2017, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 
03301058120040001. Nota de Empenho/MPT: n.º 2017NE000073, de 11/01/2017, 
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. 
Nota de Empenho/MPM: n.º 2017NE000037, de 04/01/2017, Elemento de despesa: 
33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040053. Nota de Empenho/
MPDFT: n.º 2017NE000195, de 03/03/2017, Elemento de despesa: 33.90.39. 
Programa de Trabalho: n.º 03301210020045664. Nota de Empenho/CNMP: n.º 
2017NE000363, de 21/02/2017. Vigência: 14/06/2017 a 13/06/2022. Assinatura: 
pelo Credenciante MARCIUS CORREIA LIMA e pelos Credenciados THIAGO 
MILER SANTANA SILVA e BRUNO RIBEIRO DANTAS.
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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 24/2017 UASG 200008

Processo: 3110001000275/17 . Objeto: Contratação para o fornecimento de chaves e 
fechaduras e prestação de demais serviços de chaveiro, de forma parcelada, durante 
o	exercício	de	2017,	conforme	quantitativos	estimados	e	especificações	previstas	
neste Instrumento, visando atender à Procuradoria de Justiça Militar no Rio de 
Janeiro PJM/RJ. Total de Itens Licitados: 00002. Edital: 19/06/2017 de 08h00 às 

12h00 e de 13h00 às 17h55. Endereço: Avenida Presidente Vargas, 522 9º ao 13º, 15º 
e 16º Andares Centro - RIO DE JANEIRO - RJ ou www.comprasgovernamentais.
gov.br/edital/200008-05-24-2017. Entrega das Propostas: a partir de 19/06/2017 
às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 29/06/2017 às 
14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O edital do Pregão 
poderá	 ser	 retirado	 nos	 sítios:	 www.comprasgovernamentais.	 gov.br	 ou	 http://
www.mpm.mp.br/pregao-eletronico/.

CARLOS ALBERTO DE SOUSA LIMA
Coordenador de Licitações

(SIDEC - 16/06/2017) 200008-00001-2017NE000050


